INDICAÇÃO Nº 
1192
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 81.257,23 (oitenta e um mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e vinte e três centavos), destinados à implantação de rede de água, no Conjunto Habitacional Ouro Verde “C”, no município de Ouro Verde. 

JUSTIFICATIVA

O município não possui condições de realizar as suas expensas as referidas obras, devido às sérias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular, a de Ouro Verde.

A referida implantação de rede de água no Conjunto Habitacional Ouro Verde “C”, do empreendimento CDHU – Programa Pró-Lar Auto Construção, beneficiará um grande número de moradores daquele município, melhorando assim as condições sanitárias de toda a população.

Diante do exposto, a comunidade da referida cidade, espera atenção especial do Governo do Estado, para que este problema seja resolvido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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